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CONSELHO PLENO 

1 - HISTÓRICO E APRECIAÇÃO 

1.1. Thais Ethel Passos e Silva, 22 

anos, dirigiu-se diretamente a este Colegiado para, após 

expor alguns fatos que ocorreram em sua vida, inclusive 

escolar, requerer seja o conjunto dos estudos e dos 

concursos que realizou, reconhecido como equivalente ao de 

nível de conclusão do 2º grau, para fins de prosseguimento 

de estudos, já que não recebeu o certificado de 2º grau, 

conforme afirma, por não ter conseguido efetuar todos os 

pagamentos junto ao Colégio Objetivo. 

1.2. Após a diligência efetuada junto 

às autoridades competentes da S.E., constata-se que: 

1.2.1. a requerente cursou, com 

aproveitamento, a 1ª e a 2ª séries do 2º grau junto à 

Escola Centro Interescolar Objetivo de Ensino de 1º e 2º 

Graus, nos anos letivos de 1987 e 1988, respectivamente, 

conforme fichas individuais - fls. 17 e 18; 
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1.2.2. em 1989, cursou a 3ª série, mas 

deixou de realizar algumas provas do 4º bimestre e as 

recuperações - fls. 16; 

1.2.3. de acordo com o relatório da 

Supervisão de Ensino (fls. 19), foi dada à aluna a 

oportunidade de realizar as provas e as recuperações que 

havia pedido; no entanto, a aluna não mais compareceu,  

 “ficando configurado o resultado de reprovação em todas as 

disciplinas". 

1.3. A requerente, ao apresentar o seu 

pedido, solicita o tratamento dado aos interessados de 

alguns Pareceres exarados por este Colegiado. No entanto, 

dos Pareceres citados, nenhum apresenta situação análoga à 

sua: 

180/92 - cujo interessado, de 56 anos de 

idade, trabalhou como professor de inglês em escolas dessa 

especialidade, foi intérprete na Nigéria, autor de livros, 

comprovou a realização de vários cursos, submeteu-se a 

exames supletivos e não foi aprovado em Matemática e foi 

aprovado na FUVEST, obtendo classificação para o Curso de 

Letras; 

197/92 - cujo interessado não recebeu 

certificado de conclusão do 2º grau, por não ter sido 

aprovado, quando se submeteu aos "Exames de Madureza", no 

componente "Filosofia", que deixou de integrar o quadro 

curricular dos cursos supletivos. Realizou estudos até a 2ª 

série do 2º grau. 
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1.4. No presente caso, a requerente 

comprova que foi admitida, após concurso público, pela 

Prefeitura Municipal de Guarulhos, para exercer a função de 

Estafeta. Comprova, também, que foi aprovada, em 1990, nos 

exames vestibulares da Universidade de Guarulhos, mas não 

comprova a eliminação de qualquer disciplina através dos 

exames supletivos. 

2 - CONCLUSÃO 
À vista do exposto,  nega-se  a  Thais 

Ethel Passos e Silva a equivalência solicitada. 

São Paulo, 29 de março de 1993. 

a) Consª Maria Bacchetto 
Relatora 

3 - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

adota, como seu Parecer, o voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Francisco Aparecido Cordão, José Machado Couto, Luiz 

Eduardo Cerqueira Magalhães e Maria Bacchetto. 

Sala da Câmara do Ensino do Segundo 
Grau, em 31 de março de 1993. 

a) Cons. Francisco Aparecido Cordão 
Vice-Presidente da CESG em exercício 
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DELIPERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, 

por unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo 

Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 28 de abril 

de 1993. 

a) Cons. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 

Presidente 
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